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1. Contas de Depósitos    

 

       
1.1. Depósitos à Ordem    

 
         

           
1.1.1. Contas à Ordem em Moeda Nacional:                      
Montante Mínimo de Abertura:                           

Conta Classic:         500 000 AOA 

Conta Affluent:    10 000 000 AOA 
Conta Private:  100 000 000 AOA 

 

Nota (1): Comissão processada mensalmente. 
Nota (2): Respeitando o Aviso Nº 03/2018, sobre os Serviços Mínimos Bancários, está isenta a cobrança desta comissão para contas sem 
atribuição de um gestor dedicado. 
Nota (3):  Comissão processada trimestralmente. Saldo mínimo igual ao mínimo para abertura de conta. 
Nota (4): Comissão processada semestralmente, sobre contas sem movimentos há mais de 180 dias. 
Nota (5): Respeitando o Aviso Nº 03/2018, sobre os Serviços Mínimos Bancários, esta isenta a cobrança de comissão para disponibilização de 
informação sobre movimentos de cada conta dos últimos 90 dias. 
Nota (6): Respeitando o Aviso Nº 03/2018, sobre os Serviços Mínimos Bancários. 
Nota (7): Respeitando o Aviso Nº 03/2018, sobre os Serviços Mínimos Bancário, está isenta a cobrança de comissão do primeiro extracto emitido 
no mês. 
     
Legenda:          
ATM – Automated Teller Machine            
TPA – Terminal de Pagamento automático       
 
  

 Comissões 
Imposto Observações 

% MN 
(mín/máx) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

1. Comissão de Manutenção de Conta 
 

1500  18 000 IS 0,7% Nota (1), (2) 

2. Comissão de Manutenção de Saldo Médio 
 

1 000  4 000 IS 0,7% Nota (3) 

3. Comissão de Manutenção de Contas s/ movimentos 
 

9 000  18 000 IS 0,7% Nota (4) 

4. Comissão Pedido de Borderaux (2ª via) ao Balcão 
 

600   IS 0,7%  

5. Comissão Pedido de Informação Sobre Movimentos 
ATM ou TPA 

 
750   IS 0,7% Nota (5) 

6. Comissão de Levantamento de Numerário 
 

Isento     

7. Comissão de Encerramento de Conta 
 

Isento    Nota (6) 

8. Comissão de Emissão de Extracto ao Balcão 
 

600   IS 0,7% Nota (7) 

9. Comissão de Emissão de Saldo ao Balcão 
 

Isento     

10 Comissão de Envio de Extracto de Conta via MT940 
 

10 000   IS 0,7%  
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1. Contas de Depósitos           
1.1. Depósitos à Ordem (cont.)             

          
1.1.2. Contas à Ordem em Moeda Estrangeira (Divisas):                     
Montante Mínimo de Abertura:                          

Conta Classic:     2 500 USD (Divisas) 

Conta Affluent:   50 000 USD (Divisas) 

Conta Private: 500 000 USD (Divisas) 

 

Nota (1): Comissão processada mensalmente. 
Nota (2): Respeitando o Aviso Nº 03/2018, sobre os Serviços Mínimos Bancários, está isenta a cobrança desta comissão para contas sem 
atribuição de um gestor dedicado. 
Nota (3):  Comissão processada trimestralmente. Saldo mínimo igual ao mínimo para abertura de conta. 
Nota (4):  Comissão processada semestralmente, sobre contas sem movimentos há mais de 180 dias. 
Nota (5): Respeitando o Aviso Nº 03/2018, sobre os Serviços Mínimos Bancários, esta isenta a cobrança de comissão para disponibilização de 
informação sobre movimentos de cada conta dos últimos 90 dias. 
Nota (6): Respeitando o Aviso Nº 03/2018, sobre os Serviços Mínimos Bancários. 
Nota (7): Respeitando o Aviso Nº 03/2018, sobre os Serviços Mínimos Bancário, está isenta a cobrança do primeiro extracto emitido no mês. 
             
Legenda:          
ATM – Automated Teller Machine            
TPA – Terminal de Pagamento automático       
 
  

 Comissões 
Imposto Observações 

% MN 
(mín/máx) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

1. Comissão de Manutenção de Conta 
 

 5 60 IS 0,7% Nota (1), (2) 

2. Comissão de Manutenção de Saldo Médio 
 

 5 20 IS 0,7% Nota (3) 

3. Comissão de Manutenção de Contas s/ Movimentos 
 

 60 120 IS 0,7% Nota (4) 

4. Comissão Pedido de Borderaux (2ª via) ao Balcão 
 

 5  IS 0,7%  

5. Comissão Pedido de Informação Sobre Movimentos 
ATM ou TPA 

 
 6  IS 0,7% Nota (5) 

6. Comissão de Levantamento de Numerário USD 
 

     

6.1. Levantamentos até USD 15 000 3,0%    IS 0,7% 
Mínimo de 
0,50USD ou 
equivalente na 
moeda da 
conta 

6.2. Levantamentos Entre USD 15 001 até USD 
100 000 

4,0%    IS 0,7% 

6.3. Levantamentos Superiores a USD  
100 000 

5,0%    IS 0,7% 

7. Comissão de Encerramento de Conta 
 

 Isento   Nota (6) 

8. Comissão de Emissão de Extracto ao Balcão 
 

 5  IS 0,7% Nota (7) 

9. Comissão de Emissão de Saldo ao Balcão   Isento    

10. Comissão de Envio de Extracto via MT940   100  IS 0,7%  
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1. Contas de Depósitos           
1.1. Depósitos à Ordem (cont.)             

          
1.1.3. Contas à Ordem em Moeda Estrangeira (Numerário):                     
Montante Mínimo de Abertura:                          

Conta Classic:     2 500 USD (Numerário) 

Conta Affluent:   50 000 USD (Numerário) 

Conta Private: 500 000 USD (Numerário) 

 

Nota (1): Comissão processada mensalmente. 
Nota (2): Respeitando o Aviso Nº 03/2018, sobre os Serviços Mínimos Bancários, está isenta a cobrança desta comissão para contas sem 
atribuição de um gestor dedicado. 
Nota (3):  Comissão processada trimestralmente. Saldo mínimo igual ao mínimo para abertura de conta. 
Nota (4):  Comissão processada semestralmente, sobre contas sem movimentos há mais de 180 dias. 
Nota (5): Respeitando o Aviso Nº 03/2018, sobre os Serviços Mínimos Bancários, esta isenta a cobrança de comissão para disponibilização de 
informação sobre movimentos de cada conta dos últimos 90 dias. 
Nota (6): Respeitando o Aviso Nº 03/2018, sobre os Serviços Mínimos Bancários. 
Nota (7): Respeitando o Aviso Nº 03/2018, sobre os Serviços Mínimos Bancário, está isenta a cobrança do primeiro extracto emitido no mês. 
              
      
Legenda:          
ATM – Automated Teller Machine            
TPA – Terminal de Pagamento automático       
 
  

 Comissões 
Imposto Observações 

% MN 
(mín/máx) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

1. Comissão de Manutenção de conta 
 

 Isento Isento  Nota (1), (2) 

2. Comissão de Manutenção de Saldo Médio 
 

 5 20 IS 0,7% Nota (3) 

3. Comissão de Manutenção de Contas s/ movimentos 
 

 60 120 IS 0,7% Nota (4) 

4. Comissão Pedido de Borderaux (2ª via) ao Balcão 
 

 5  IS 0,7%  

5. Comissão Pedido de Informação Sobre Movimentos 
ATM ou TPA 

 
 6  IS 0,7% Nota (5) 

6. Comissão de Levantamento de Numerário USD Isento      

7. Comissão de Encerramento de Conta 
 

 Isento   Nota (6) 

8. Comissão de Emissão de Extracto ao Balcão 
 

 5  IS 0,7% Nota (7) 

9. Comissão de Pedido de Saldo ao Balcão   Isento    

10. Comissão de Envio de Extracto via MT940   100  IS 0,7%  
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2. Operações de Crédito           
2.1. Crédito à Habitação (Notas (1) e (2))             

          

Nota (1): Condições de acesso preferenciais para particulares que sejam: 
i) Trabalhadores por conta de outrem com contrato por tempo indeterminado; 
ii) Titulares de conta aberta no Banco BCS e com salários domiciliados há pelo menos 6 meses; 
iii) Particulares que exerçam uma profissão liberal: titulares de conta aberta no Banco BCS há pelo menos 6 meses, com 

capacidade financeira, sendo necessário que o saldo médio da conta desde a abertura seja superior a AOA 500 000 (ou o 
equivalente em moeda estrangeira). 

Nota (2): Sobre o valor do crédito incide o imposto de Selo de 0.1%.   
Nota (3):  Comissão incidente sobre o montante do capital contratado. 
Nota (4):  Comissão com carácter mensal. 
Nota (5): Comissão incide sobre o montante de capital liquidado antecipadamente. Só se admite liquidação antecipada após o primeiro ano. 
Nota (6): Comissão cobrada por regularização efectuada (e.g. cliente com 3 prestações em atraso regularizadas de uma só vez, paga a comissão 
três vezes). Em caso de mora, serão devidos juros moratórios, calculados sobre todo o montante em mora, pela aplicação de uma sobretaxa de 
10% ou 5% (apenas para operações em USD) ao ano à taxa de juro da operação.      
            
  

 Comissões 
Imposto Observações 

% MN 
(mín/máx) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

 

Comissões Iniciais 

1. Comissão de Abertura 1,75%    IS 0,7% Nota (3) 

2. Comissão de Avaliação  44 000   IS 0,7%  

3. Comissão de Formalização  24 000   IS 0,7%  

 

Comissões Durante Vigência de Contrato 

4. Comissão de Gestão 0,25% Mín. 2 250  27 000 IS 0,7% Nota (4) 

5. Comissão de Liquidação Antecipada Parcial       

5.1. Taxa Fixa 2,0% Mín. 10 000   IS 0,7% Nota (5) 

5.2. Taxa Variável 0,5% Mín. 10 000   IS 0,7% Nota (5) 

6. Comissão de Alteração ao Plano Financeiro  15 000   IS 0,7%  

7. Comissão de Imobilização 1,0%    IS 0,7%  

8. Comissão de Regularização de Prestações Vencidas 4,0% Mín. 7 500   IS 0,7% Nota (6) 

 

Comissões no Termo do Contrato 

9. Comissão de Liquidação Antecipada Total 
9.1. Conta Empréstimo 

1,0% Mín. 21 750   IS 0,2%  

10. Comissão de Cancelamento de Hipoteca 1,0% 20 000   IS 0,7%  
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2. Operações de Crédito           
2.2. Crédito Pessoal (Notas (1) e (2))             

          

Nota (1): Condições de acesso preferenciais para particulares que sejam: 
i) Trabalhadores por conta de outrem com contrato por tempo indeterminado; 
ii) Titulares de conta aberta no Banco BCS e com salários domiciliados há pelo menos 6 meses; 
iii) Particulares que exerçam uma profissão liberal: titulares de conta aberta no Banco BCS há pelo menos 6 meses, com capacidade 

financeira, sendo necessário que o saldo médio da conta desde a abertura seja superior a AOA 300 000 (ou o equivalente em moeda 
estrangeira). 

Nota (2): Aplica-se o Imposto de Selo sobre a utilização de crédito em função do tipo e prazo do mesmo: 
i) Prazo igual ou inferior a 1 ano = 0,5% 
ii) Prazo superior a 1 ano e inferior a 5 anos = 0,4% 
iii) Prazo igual ou superior a 5 anos = 0,3%  

Nota (3):  Comissão incidente sobre o montante do capital contratado. 
Nota (4): Comissão incide sobre o montante de capital liquidado antecipadamente. Só admite liquidação antecipada após o primeiro ano. 
Nota (5): Excepção para comissões cobradas: 

i) No âmbito de eventuais créditos até ao prazo máximo de 5 dias, micro-crédito, bem como créditos de “Contas Jovem” e “Contas de 
Terceira Idade” (ou outros com diferente designação, mas igual propósito), cujo montante não ultrapasse, em cada mês, AOA 17 600; 

ii) No âmbito de Contratos de financiamento destinados à aquisição de casa de morada de família.    
Nota (6): Comissão cobrada por regularização efectuada (e.g. cliente com 3 prestações em atraso regularizada de uma só vez, paga a comissão 
três vezes). Em caso de mora, serão devidos juros moratórios, calculados sobre todo o montante em mora, pela aplicação de uma sobretaxa de 
10% ou 5% (apenas para operações em USD) ao ano à taxa de juro da operação. 
Nota (7):  Valor anual determinado em função do montante em dívida em cada momento. 
Nota (8): Comissão com carácter mensal e incidente sobre o montante de capital em dívida na data de vencimento das prestações de juros.
             
  

 Comissões 
Imposto Observações 

% MN 
(mín/máx) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

 

Comissões Iniciais 

1. Comissão de Dossier Isento      

2 Comissão de Abertura 1,75%    IS 0,7% Nota (3) 
 

Comissões Durante Vigência de Contrato 

3. Comissão de Liquidação Antecipada Parcial 1,0% Mín. 10 000   IS 0,7% Notas (4), (5) 

4. Comissão de Alterações ao Plano Financeiro 0,25% Mín. 5 000   IS 0,7% Nota (5) 

5. Comissão de Regularização de Prestações Vencidas  7 500   IS 0,7% Notas (5), (6) 

6. Comissão de Imobilização 1,0%    IS 0,7%  

7. Comissão de Gestão 0,83% Mín. 1 500   IS 0,7% Notas (5), (7), 
(8) 

 

Comissões no Termo do Contrato 

8. Comissão de Liquidação Antecipada Total 
8.1. Conta Empréstimo 

1,0% Mín. 21 750   IS Jur. 0,2% Sobre o valor 
do empréstimo 

9. Comissão de Cancelamento de Hipoteca 1,0% 20 000   IS 0,7%  
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2. Operações de Crédito           
2.3. Crédito Automóvel (Notas (1) e (2)) 
           
Financiamento destinado a aquisição de automóvel novo. Financiamento até 90% do valor da viatura. Valor mínimo AOA 300 000 e máximo de AOA 
6 000 000. Prazo máximo de 4 anos (48 meses) 

 

Nota (1): Condições de acesso preferenciais para particulares que sejam: 
i) Trabalhadores por conta de outrem com contrato por tempo indeterminado; 
ii) Titulares de conta aberta no Banco BCS e com salários domiciliados há pelo menos 6 meses; 
iii) Particulares que exerçam uma profissão liberal: titulares de conta aberta no Banco BCS há pelo menos 6 meses, com 

capacidade financeira, sendo necessário que o saldo médio da conta desde a abertura seja superior a AOA 300 000 (ou o 
equivalente em moeda estrangeira). 

Nota (2): Aplica-se o Imposto de Selo sobre a utilização de crédito em função do tipo e prazo do mesmo: 
i) Prazo igual ou inferior a 1 ano = 0,5% 
ii) Prazo superior a 1 ano e inferior a 5 anos = 0,4% 
iii) Prazo igual ou superior a 5 anos = 0,3%  

Nota (3):  Comissão incidente sobre o montante do capital contratado. 
Nota (4): Excepção para comissões cobradas: 

i) No âmbito de eventuais créditos até ao prazo máximo de 5 dias, micro-crédito, bem como créditos de “Contas Jovem” e “Contas de 
Terceira Idade” (ou outros com diferente designação, mas igual propósito), cujo montante não ultrapasse, em cada mês, AOA 
17 600; 

ii) No âmbito de Contratos de financiamento destinados à aquisição de casa de morada de família.  
Nota (5):  Valor anual determinado em função do montante em dívida em cada momento. 
Nota (6): Comissão com carácter mensal e incidente sobre o montante de capital em dívida na data de vencimento das prestações de juros. 
Nota (7): Comissão cobrada por regularização efectuada (e.g. cliente com 3 prestações em atraso regularizada de uma só vez, paga a comissão 
três vezes). Em caso de mora, serão devidos juros moratórios, calculados sobre todo o montante em mora, pela aplicação de uma sobretaxa de 
10% ou 5% (apenas para operações em USD) ao ano à taxa de juro da operação. 
Nota (8): Comissão incide sobre o montante de capital liquidado antecipadamente. Só admite liquidação antecipada após o primeiro ano. 
               

 Comissões 
Imposto Observações 

% MN 
(mín/máx) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

 

Comissões Iniciais 

1. Comissão de Dossier 1,75%    IS 0,7% Nota (3), (4) 

2 Comissão de Abertura 1,75%    IS 0,7% Nota (3) 

 

Comissões Durante Vigência de Contrato 

3. Comissão de Gestão 0,83% Mín. 1 500   IS 0,7% Notas (4), (5), 
(6) 

4. Comissão de Liquidação Antecipada Parcial       

5. Comissão de Alterações ao Plano Financeiro  3 750   IS 0,7% Nota (4) 

6. Comissão de Imobilização Isento      

7. Comissão de Regularização de Prestações Vencidas  21 750   IS 0,7% Notas (4), (7) 

 

Comissões no Termo do Contrato 

8. Comissão de Liquidação Antecipada Total 1% Mín. 21 750   IS Jur. Notas (4), (8) 
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2. Operações de Crédito           
2.4. Descoberto Bancário (Notas (1) e (2)) 
           

 

Nota (1): Montantes máximos: 
i) Particulares: 50% do salário médio dos últimos 6 meses ou, para profissionais liberais, 50% do saldo médio de Depósitos à Ordem 

dos últimos 6 meses. 
Nota (2): Valor de 0,1% sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos em dívida apurados diariamente, durante o mês, dividido por 30. 
Nota (3):  Comissão incidente sobre o montante do capital contratado. 
Nota (4): Excepção para comissões cobradas: 

i) No âmbito de eventuais créditos até ao prazo máximo de 5 dias, micro-crédito, bem como créditos de “Contas Jovem” e “Contas de 
Terceira Idade” (ou outros com diferente designação, mas igual propósito), cujo montante não ultrapasse, em cada mês, AOA 
17 600; 

ii) No âmbito de Contratos de financiamento destinados à aquisição de casa de morada de família.   
             

  

 Comissões 
Imposto Observações 

% MN 
(mín/máx) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

1. Comissão de Abertura 1,5%    IS 0,7% Notas (3), (4) 

2. Comissão de Gestão  Isento     
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2. Operações de Crédito           
2.5. Outros Créditos Particulares (Notas (1) e (2)) 

   
2.5.1. Financiamento Particular (Conta Empréstimo - Multifinalidade, Crédito Investimento Privado) 
Soluções de financiamento para apoio ao investimento privado e ao empreendedorismo. 

 

Nota (1): Condições de acesso preferenciais para particulares que sejam: 
i) Trabalhadores por conta de outrem com contrato por tempo indeterminado; 
ii) Titulares de conta aberta no Banco BCS e com salários domiciliados há pelo menos 6 meses; 
iii) Particulares que exerçam uma profissão liberal: titulares de conta aberta no Banco BCS há pelo menos 6 meses, com 

capacidade financeira, sendo necessário que o saldo médio da conta desde a abertura seja superior a AOA 500 000 (ou o 
equivalente em moeda estrangeira). 

Nota (2):  Aplica-se o Imposto de Selo sobre a utilização de crédito em função do tipo e prazo do mesmo: 
i) Prazo igual ou inferior a 1 ano = 0,5% 
ii) Prazo superior a 1 ano e inferior a 5 anos = 0,4% 
iii) Prazo igual ou superior a 5 anos = 0,3%  

Nota (3):  Comissão incidente sobre o montante do capital contratado. 
Nota (4): Excepção para comissões cobradas: 

i) No âmbito de eventuais créditos até ao prazo máximo de 5 dias, micro-crédito, bem como créditos de “Contas Jovem” e “Contas de 
Terceira Idade” (ou outros com diferente designação, mas igual propósito), cujo montante não ultrapasse, em cada mês, AOA 
17 600; 

ii) No âmbito de Contratos de financiamento destinados à aquisição de casa de morada de família.  
Nota (5):  Comissão com carácter mensal. 
Nota (6): Comissão incide sobre o montante de capital liquidado antecipadamente. Só admite liquidação antecipada após o primeiro ano. 
Nota (7): Incide sobre o capital não utilizado da linha de crédito atribuída. 
Nota (8): Comissão cobrada por regularização efectuada (e.g. cliente com 3 prestações em atraso regularizada de uma só vez, paga a comissão 
três vezes). Em caso de mora, serão devidos juros moratórios, calculados sobre todo o montante em mora, pela aplicação de uma sobretaxa de 
10% ou 5% (apenas para operações em USD) ao ano à taxa de juro da operação. 
        
  

 Comissões 
Imposto Observações 

% MN 
(mín/máx) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

 

Comissões Iniciais 

1. Comissão de Dossier Isento      

2 Comissão de Abertura 1,75%    IS 0,7% Notas (3), (4) 

 

Comissões Durante Vigência de Contrato 

3. Comissão de Gestão 0,83% Mín. 1 500    IS 0,7% Notas (4), (5) 

4. Comissão de Liquidação Antecipada Parcial 1,0% Mín. 10 000   IS 0,7% Notas (4), (6) 

5. Comissão de Alteração de Condições Contratuais 0,25% Mín. 5 000   IS 0,7% Nota (4) 

6. Comissão de Imobilização 1,0%    IS 0,7% Nota (7) 

7. Comissão de Regularização de Prestações Vencidas  Mín 7 500   IS 0,7% Notas (4), (8) 

 

Comissões no Termo do Contrato 

8. Comissão de Liquidação Antecipada Total 1,0% Mín. 21 750   IS 0,7% Nota (8) 
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3. Cartões           
3.2. Cartões de Débito           

 

 

Nota (1): Respeitando o Aviso Nº 03/2018, sobre os Serviços Mínimos Bancário, está isenta a cobrança de comissão para emissão do primeiro 
cartão de débito da conta. 
Nota (2): Comissão cobrada a qualquer alteração da situação do cartão, excepto activação. 
Nota (3): Respeitando o Aviso Nº 03/2018, sobre os Serviços Mínimos Bancários, esta isenta a cobrança de comissão para a substituição do 
primeiro cartão emitido, desde que seja por caducidade. 
 

  

 Comissões 
Imposto Observações 

% MN 
(mín/máx) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

1. Emissão de Cartão Personalizado  3 000   IS 0,7% Nota (1) 

2. Alteração de Situação de Cartão  3 000   IS 0,7% Nota (2) 

2. Anuidade de Cartão  2 500   IS 0,7%  

4. Substituição de Cartão  3 000   IS 0,7% Nota (3) 
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4. Cheques           
4.1. Requisição de Módulos de Cheques           

 

Nota (1): À requisição de módulos de cheque, incide o valor de 0,7% referente ao Imposto de Selo, mais AOA 10,00 por cada cheque emitido. 
 

4.2. Outros Serviços com Cheques           
 

Nota (2): Comissão imputada ao sacador. 
Nota (3): Acresce o valor da comissão de correspondente. 
  

 Balcão BCS NetBanking Observações 

1. Módulo de 5 Cheques 500  Nota (1) 

2. Módulo de 24 Cheques 2 500  Nota (1) 

3. Módulo de 48 Cheques (com Copiativo) 7 000  Nota (1) 

4. Módulo de 98 Cheques (com Copiativo) 12 000  Nota (1) 

   Comissões 
Imposto Observações 

  % MN 
(mín/máx) 

 

Cheques em Moeda Nacional 

1. Cheques Visados       

1.1 Emissão de Cheque Visado    2 000 IS 0,7%  

1.2 Anulação de Cheque Visado    1 500 IS 0,7%  

2. Cheques Bancários       

2.1 Emissão de Cheque Bancário   0,5% Mín. 15 000 IS 0,7%  

2.2 Anulação de Cheque Bancário    2 000 IS 0,7%  

3. Cancelamento de Cheques (Anulação / Stop Payment)  3 000 IS 0,7%  

4. Cópia de Cheques    500 IS 0,7%  

5. Devolução de Cheques       

5.1 Devolução de Cheque BCS por Caixa    2 000 IS 0,7% Nota (2) 

5.2 Devolução de Cheque de Outro Banco – Devolvido Pela 
Compensação 

 4 500 IS 0,7%  

5.3 Devolução de cheque BCS Devolvido à Compensação  4 500 IS 0,7% Nota (2) 

 

Cheques em Moeda Estrangeira 

6. Cheques s/ Estrangeiro – À cobrança       

6.1 Emitidos por Outro Banco – À cobrança   0,75% Mín. 850 IS 0,7% Nota (3) 

6.2 Devolução de Cheque Enviado a Cobrança  4 250 IS 0,7% Nota (4) 

6.3 Pedido de Situação / Tracer    2 550 IS 0,7% Nota (3) 



 
 

Entrada em vigor 22/06/2018 
 

Página 13 de 41 

 

5. Transferências           
5.1. Transferências em Kwanzas 
           

 

Nota (1): Data-valor transferências via SPTR = “D” (Dia de realização da operação, se processamento até às 15h30 de D). 
Nota (2): Data-valor transferências via STC = “D+1” (Dia útil seguinte, se processamento após às 12h00 de D). 
Nota (3): Debitado o equivalente na moeda da conta que emite a transferência. 
 
        
Legenda:          
ATM – Automated Teller Machine 
SPTR – Sistema de Pagamentos em Tempo Real 
STC – Sistema de Transferências à Crédito 
  

 Escalão Canal de Recepção de Ordem de 
Transferência Imposto Observações 

Balcão Telefone BCS 
NetBanking 

ATM 

 

Transferências Intrabancárias (Para Conta Domiciliada no Banco BCS) 

1. Mesmo Titular:        

1.1 Pontuais  Isento n/a Isento Isento   

1.2 Permanentes  Isento n/a Isento Isento   

2. Diferentes Titulares:        

2.1 Pontuais  500 n/a Isento Isento IS 0,7%  

2.2 Permanentes  200 n/a Isento          n/a IS 0,7%  

 

Transferências Interbancárias (Para Conta Domiciliada Noutra Instituição Financeira) 

3. Via SPTR        

3.1 Urgentes <10 000 000 5 000  1 500  IS 0,7% Nota (1) 

3.2 Pontuais =>10 000 000 2 500  500  IS 0,7% Nota (1) 

4. Via STC        

4.1 Pontuais <10 000 000 2 000  375  IS 0,7% Nota (2) 

4.2 Permanentes <10 000 000 2 000  375  IS 0,7% Nota (2) 

Transferências Intrabancárias em Moeda Estrangeira (Para Conta Domiciliada no Banco BCS) 

1. Mesmo Titular:        

1.1 Pontuais  Isento n/a Isento Isento   

1.2 Permanentes  Isento n/a Isento Isento   

2. Diferentes Titulares:        

2.1 Pontuais  2,00 USD n/a Isento Isento IS 0,7% Nota (3) 

2.2 Permanentes  2,00 USD n/a Isento Isento IS 0,7% Nota (3) 



 
 

Entrada em vigor 22/06/2018 
 

Página 14 de 41 

 

5. Transferências           
5.2. Outros Serviços com Transferências 
 
 

 Comissões 
Imposto Observações 

% MN 
(mín/máx) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

 

Despesas Diversas 

1. Devolução de Transferência Emitida  3 000   IS 0,7%  

2. Devolução de Transferência Recebida  3 000   IS 0,7%  

3. Comissão de Investigação sobre Transferência  2 500   IS 0,7%  
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6. Cobranças           
6.1. Cobranças de Efeitos Comerciais           

 

 

6.2. Emissão de Instruções de Cobranças (Credor) 
      

 

  

 Comissões 
Imposto Observações 

% MN 
(mín/máx) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

1. Letras       

1.1. Domiciliadas na Própria Instituição  n.a. n.a. n.a.   

1.2. Domiciliadas Noutra Instituição  n.a. n.a. n.a.   

2. Outros       

2.1. Domiciliadas na Própria Instituição  n.a. n.a. n.a.   

2.2. Domiciliadas Noutra Instituição   n.a. n.a. n.a.   

 Comissões 
Imposto Observações 

% MN 
(mín/máx) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

1. Cobranças internas       

1.1. Cliente Devedor na Mesma Instituição  n.a. n.a. n.a.   

1.2. Cliente Devedor Noutra Instituição  n.a. n.a. n.a.   

2. Cobranças de Débitos Directos       

2.1. Cliente Devedor na Mesma Instituição  n.a. n.a. n.a.   

2.2 Cliente Devedor Noutra Instituição  n.a. n.a. n.a.   

3. Cobranças de Recibos       

3.1. Cliente Devedor na Mesma Instituição  n.a. n.a. n.a.   

3.2. Cliente Devedor Noutra Instituição  n.a. n.a. n.a.   
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7. Prestação de Serviços      
7.1. Compra e Venda de Notas Estrangeiras           

 

 
Nota (1): Aplica-se o imposto de selo TGIS 16.3.3. de 0,1% sobre o valor da operação cambial quando efectuada a favor de pessoas singulares e 
sempre que se efectuem trocas de moeda. 
        
Legenda:          
TGIS – Tabela Geral de Imposto de Selo 
 
 
7.2. Garantias Prestadas (Nota (4))           

 

 
Nota (1): A comissão de abertura depende do grau de risco do Cliente. O grau de risco esta sujeito a avaliação da garantias do Cliente. 
Nota (2): Acrescem comissão de expediente = AOA 12 000 
Nota (3): Acrescem comissão de expediente = AOA 15 000 
Nota (4): Sobre o montante da garantia incide o imposto de selo de acordo com o prazo da mesma: 

i. Prazo inferior a 1 ano – 0,3% 
ii. Prazo entre 1 a 5 anos – 0,2% 
iii. Prazo superior a 5 anos ou sem prazo – 0,1% 

 
  

   Comissões 
Imposto Observações 

  % MN 
(mín/máx) 

1. Compra de Notas Estrangeiras       

1.1. Por Movimentação de Conta   Isento Isento   

1.2. Por Caixa   Isento Isento   

2. Venda de Notas Estrangeiras       

2.1. Por Movimentação de Conta   10% n.a IS 0,7% Nota (1) 

2.2. Por Caixa   10% n.a IS 0,7% Nota (1) 

   Comissões 
Imposto Observações 

  % MN 
(mín/máx) 

       

Garantias/ Fianças / Outros 

1. Comissão de Abertura      

1.1. Garantias Com Validade (Trimestre ou Fracção)  3% Mín. 45 000 IS 0,5% Notas (1), (2) 

1.2. Garantias Sem Validade (Trimestre ou Fracção)  4% Mín. 60 000 IS 0,5% Notas (1), (3) 

2. Prorrogação      

2.1. Garantias Com Validade (Trimestre ou Fracção)  3% Mín. 45 000 IS 0,5% Notas (1), (2) 

3. Alteração com Aumento de Valor      

3.1. Garantias Com Validade (Trimestre ou Fracção)  3% Mín. 45 000 IS 0,5% Notas (1), (2) 

3.2. Garantias Sem Validade (Trimestre ou Fracção)  4% Mín. 60 000 IS 0,5% Notas (1), (3) 

4. Alteração (Não Envolvendo Prorrogação e/ou Aumento)   12 000 IS 0,7%  

5. Execução   22 500 IS 0,7%  

6. Cancelamento   12 000 IS 0,7%  

7. Notificação de Garantias do Estrangeiro a Favor de Residentes  15 000 IS 0,7%  

8. Taxa de Urgência   75 000 IS 0,7%  



 
 

Entrada em vigor 22/06/2018 
 

Página 17 de 41 

 

7. Prestação de Serviços           
7.3. Operações com Títulos           

 
   Comissões 

Imposto Observações 
  % MN 

(mín/máx) 
       

Operações com Títulos do Tesouro e Bilhetes do Tesouro 
9. Custódia    IS 0,7%  

9.1. Abertura de Conta      

9.1.1. Comissão BCS   5 000 IS 0,7%  

9.1.2. Comissão CEVAMA   1 000 IS 0,7% Nota (1) 

9.2. Manutenção de Conta – Clientes Institucionais     Nota (2) 

9.2.1. Comissão BCS   10 000 IS 0,7%  

9.2.2. Comissão CEVAMA   2 400 IS 0,7% Nota (1) 

9.3. Manutenção de Conta – Clientes Não Institucionais     Nota (2) 

9.3.1. Comissão BCS   4 000 IS 0,7%  

9.3.2. Comissão CEVAMA   1 200 IS 0,7% Nota (1) 

9.4. Encerramento de Conta      

9.4.1. Comissão BCS   6 000 IS 0,7%  

9.4.2. Comissão CEVAMA   5 000 IS 0,7% Nota (1) 

10. Eventos      

10.1. Juros Recebidos  2,5% Mín. 10 000 / Máx. 500 000 IS 0,7%  

10.2. Amortização / Vencimento de Títulos  0,25% Mín. 10 000 / Máx. 1 500 000 IS 0,7%  

11. Operações em Mercado Regulamentado      

11.1. Compra / Venda Obrigações do Tesouro – Dívida Pública     

11.1.1. Comissão BCS 0,25% Mín. 50 000 / Máx. 1 500 000 IS 0,7%  

11.1.2. Comissão BODIVA 0,03%  IS 0,7% Nota (3) 

11.1.3. Comissão CEVAMA 0,015%  IS 0,7% Nota (1) 

11.2. Compra / Venda Obrigações do Tesouro – Dívida Privada     

11.2.1. Comissão BCS 0,25% Mín. 50 000 / Máx. 1 500 000 IS 0,7%  

11.2.2. Comissão BODIVA 0,05%  IS 0,7% Nota (3) 

11.2.3. Comissão CEVAMA 0,02%  IS 0,7% Nota (1) 

11.3. Compra / Venda Bilhetes do Tesouro – Dívida Pública     

11.3.1. Comissão BCS 0,25% Mín. 50 000 / Máx. 1 000 000 IS 0,7%  

11.3.2. Comissão BODIVA 0,03% Mín. 1 000 / Máx. 50 000 IS 0,7% Nota (3) 

11.3.3. Comissão CEVAMA 0,015%  IS 0,7% Nota (1) 

11.4. Compra / Venda – Outros Instrumentos Financeiros     

11.4.1. Comissão BCS 0,50%  IS 0,7%  

11.4.2. Comissão BODIVA 0,015%  IS 0,7% Nota (3) 

11.4.3. Comissão CEVAMA 0,045%  IS 0,7% Nota (1) 

12. Outras Operações     

12.1. Compra Directa com o BNA 0,35% Mín. 25 000 / Máx. 2 000 000 IS 0,7%  

12.2. Transferência com Alteração de Titularidade – Dívida Pública     

12.2.1. Comissão BCS 0,35%  IS 0,7%  

12.2.2. Comissão CEVAMA 0,03%  IS 0,7% Nota (1) 
12.3. Transferência com Alteração de Titularidade – Outros 
Instrumentos Financeiros     

12.3.1. Comissão BCS 0,35%  IS 0,7%  

12.3.2. Comissão CEVAMA 0,15%  IS 0,7% Nota (1) 

12.4. Transferências Sem Alteração de Titularidade     
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Nota (1): Comissão cobrada pela CEVAMA. 
Nota (2): A comissão de Manutenção de Títulos é cobrada sobre cada conta de Depósitos à Ordem agregadora das respectivas Contas Título 
existentes no último dia de cada semestre, independentemente do tempo decorrido desde a data de início da guarda de títulos. 
Nota (3): Comissão cobrada pela BODIVA. 
 
Legenda: 
CEVAMA – Central de Valores Mobiliários de Angola 
BODIVA – Bolsa de Dívida e Valores de Angola 
 
 

7.4. Outros Serviços           
  

  

12.4.1. Comissão BCS 0,25%  IS 0,7%  

12.4.2. Comissão CEVAMA  350 IS 0,7% Nota (1) 

12.5. Bloqueios  350 IS 0,7%  

12.6. Envio de Extracto de Carteira  1 500 IS 0,7%  

12.7. Cancelamento de Ofertas  1 000 IS 0,7%  

12.8. Anulação de Negócio – Com Acordo das Partes  25 000 IS 0,7%  

12.9. Anulação de Negócio – Sem Acordo das Partes  500 000 IS 0,7%  

   Comissões 
Imposto Observações 

  % MN 
(mín/máx) 

       

Emissão de Declarações 

1. Capacidade Financeira   50 000 IS 0,7%  

2. Idoneidade   25 000 IS 0,7%  

3. Restantes Declarações   10 000 IS 0,7%  

      

Serviços Diversos de Telecomunicação 

4. Telefone por 3 Minutos   1 000 IS 0,7%  

5. SWIFT por Páginas   1 000 IS 0,7%  

      

Serviços Diversos Cópias de Documentos 

6. Cópia de Documentos Emitidos Há Menos de 1 ano   500 IS 0,7%  

7. Cópia de Documentos Emitidos Há Mais 1 ano   1 000 IS 0,7%  

      

Envio de Câmbios 

8. Envio de Câmbios Especiais   Isento   
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8. Operações com o Estrangeiro  

 
Nota (1): A comissão de abertura depende do grau de risco do Cliente. O grau de risco esta sujeito a avaliação do colateral do Cliente. Comissão 
de urgência de USD 200 pela emissão de garantias em 24 horas. 
Nota (2): Comissão de expediente associadas às comissões de abertura e alteração com aumento do valor - USD 20. 
Nota (3): Sobre o montante da garantia incide o imposto de selo de acordo com o prazo da mesma: 

i. Prazo inferior a 1 ano – 0,3% 
ii. Prazo entre 1 a 5 anos – 0,2% 
iii. Prazo superior a 5 anos ou sem prazo – 0,1% 

  

 Comissões 
Imposto Observações 

% MN 
(mín/máx) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

       

Remessas Documentárias de Importação 

1. Abertura / Registo       

1.1. Comissão       

1.1.1. Remessa Contra Aceite 1%  100 / 500  IS 0,7%  

1.1.2. Remessa Contra Pagamento 1%  150 / 750  IS 0,7%  

1.1.3. Remessa Contra Aceite e Devolução 0,5%  100 / 300  IS 0,7%  

1.2. Comissão de Expediente   100  IS 0,7%  

2. Alteração / Prorrogação / Cancelamento   150  IS 0,7%  

3. Pagamento       

3.1. Comissão de Expediente   150  IS 0,7%  

4. Devolução de Remessa de Importação       

4.1. Comissão de Expediente   150  IS 0,7%  

5. Pedido de Situação (Tracer)       

5.1. Comissão de Expediente   150  IS 0,7%  

       

Remessas Documentárias de Exportação 

6. Abertura / Registo       

6.1. Comissão de Abertura 0,25%  100 / 350  IS 0,7%  

6.2. Comissão de Expediente   250  IS 0,7%  

7. Alteração / Prorrogação / Cancelamento   150  IS 0,7%  

8. Pagamento       

8.1. Comissão de Pagamento 0,25%  100 / 350  IS 0,7%  

8.2. Comissão de Expediente   150  IS 0,7%  

9. Devolução de Remessa de Exportação       

9.1. Comissão de Expediente   150  IS 0,7%  

10. Pedido de Situação (Tracer)       

10.1. Comissão de Expediente   150  IS 0,7%  
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8. Operações com o Estrangeiro (Cont.)  

 
Nota (1): Acrescem as despesas de correspondente. 
 
  

 Comissões 
Imposto Observações 

% MN 
(mín/máx) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

       

Ordens de Pagamento Emitidas sobre Estrangeiro 

1. Emissão       

1.1. Comissão de Emissão 4,0%  Mín 50  IS 0,7%  

1.2 Comissão de Expediente   140  IS 0,7% Nota (1) 

2. Cancelamento   50  IS 0,7% Nota (1) 

3. Comissão de Investigação   25  IS 0,7% Nota (1) 

       

Ordens de Pagamento Recebidas sobre Estrangeiro 

1. Transferências Recebidas       

1.1. Crédito em Conta BCS   25  IS 0,7%  

1.2. Crédito por Caixa 5,0%    IS 0,7%  

2. Devolução   25  IS 0,7%  
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9. Contas de Depósitos – Outros Clientes 
9.1. Depósitos à Ordem             

          
9.1.1.  Contas à Ordem em Moeda Nacional:                     
Montante Mínimo de Abertura:                          

Empresas (Facturação até AOA 500 000 000): AOA 10 000 000 

Corporate (Facturação superior a AOA 500 000 000): AOA 50 000 000 
  

 

Nota (1): Comissão processada mensalmente. 
Nota (2): Respeitando o Aviso Nº 03/2018, sobre os Serviços Mínimos Bancários, está isenta a cobrança desta comissão para contas sem 
atribuição de um gestor dedicado. 
Nota (3):  Comissão processada trimestralmente. Saldo mínimo igual ao mínimo para abertura de conta. 
Nota (4):  Comissão processada semestralmente, sobre contas sem movimentos há mais de 180 dias. 
Nota (5): Respeitando o Aviso Nº 03/2018, sobre os Serviços Mínimos Bancários, esta isenta a cobrança de comissão para disponibilização de 
informação sobre movimentos de cada conta dos últimos 90 dias 
Nota (6): Respeitando o Aviso Nº 03/2018, sobre os Serviços Mínimos Bancários, está isenta a cobrança desta comissão para contas sem 
atribuição de um gestor dedicado. 
Nota (7): Respeitando o Aviso Nº 03/2018, sobre os Serviços Mínimos Bancário, está isenta a cobrança do primeiro extracto emitido no mês. 
 
 
Legenda: 
ATM – Automated Teller Machine 
TPA – Terminal de Pagamento Automático 
 
Isenções: 
Entidades Públicas ou Equiparadas 
  

 Comissões 
Imposto Observações 

% MN 
(mín/máx) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

1. Comissão de Manutenção de Conta 
 

4 000  48 000 IS 0,7% Nota (1) (2) 

2. Comissão de Manutenção de Saldo Médio 
 

2 000  8 000 IS 0,7% Nota (3) 

3. Comissão de Manutenção de Contas s/ Movimentos 
 

18 000  36 000 IS 0,7% Nota (4) 

4. Comissão Pedido de Borderaux (2ª via) ao Balcão  600   IS 0,7%  

5. Comissão Pedido de Informação Sobre Movimentos 
ATM ou TPA 

 750   IS 0,7% Nota (5) 

6. Comissão de Levantamento de Numerário  Isento     

7. Comissão de Encerramento de Conta 
 

    Nota (6) 

7.1. A Pedido do Cliente  2 000   IS 0,7%  

7.2. Por Decisão do Banco 
 

10 000   IS 0,7%  

8. Comissão de Emissão de Extracto ao Balcão  600   IS 0,7% Nota (7) 

9. Comissão de Emissão de Saldo ao Balcão  Isento     

10. Comissão de Pedido de Resposta a Auditores  
 

6 000   IS 0,7%  

11. Comissão de Envio de Extracto via MT940 
 

10 000   IS 0,7%  
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9. Contas de Depósitos – Outros Clientes 
9.1. Depósitos à Ordem (cont.)             

          
9.1.2.  Contas à Ordem em Moeda Estrangeira:                     
Montante Mínimo de Abertura:                          

Empresas (Facturação até USD 2 500 000): USD 50 000 

Corporate (Facturação superior a USD 2 500 000): USD 250 000 
  

 

Nota (1): Comissão processada mensalmente. 
Nota (2): Respeitando o Aviso Nº 03/2018, sobre os Serviços Mínimos Bancários, está isenta a cobrança desta comissão para contas sem 
atribuição de um gestor dedicado. 
Nota (3):  Comissão processada trimestralmente. Saldo mínimo igual ao mínimo para abertura de conta. 
Nota (4):  Comissão processada semestralmente, sobre contas sem movimentos há mais de 180 dias. 
Nota (5): Respeitando o Aviso Nº 03/2018, sobre os Serviços Mínimos Bancários, esta isenta a cobrança de comissão para disponibilização de 
informação sobre movimentos de cada conta dos últimos 90 dias. 
Nota (6): Respeitando o Aviso Nº 03/2018, sobre os Serviços Mínimos Bancários, está isenta a cobrança desta comissão para contas sem 
atribuição de um gestor dedicado. 
Nota (7): Respeitando o Aviso Nº 03/2018, sobre os Serviços Mínimos Bancário, está isenta a cobrança do primeiro extracto emitido no mês. 
 
 
Legenda: 
ATM – Automated Teller Machine 
TPA – Terminal de Pagamento Automático 
 
Isenções: 
Entidades Públicas ou Equiparadas 
  

 Comissões 
Imposto Observações 

% MN 
(mín/máx) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

1. Comissão de Manutenção de Conta   10 120 IS 0,7% Nota (1) (2) 

2. Comissão de Manutenção de Saldo Médio   120 480 IS 0,7% Nota (3) 

3. Comissão de Manutenção de Contas s/ Movimentos   120 240 IS 0,7% Nota (4) 

4. Comissão Pedido de Borderaux (2ª via) ao Balcão   6  IS 0,7%  

5. Comissão Pedido de Informação Sobre Movimentos 
ATM ou TPA 

  5  IS 0,7% Nota (5) 

6. Comissão de Levantamento de Numerário USD       

6.1. Levantamentos até USD 15 000 3,0%  Mín. 0,50  IS 0,7%  

6.2. Levantamentos entre USD 15 000 até USD 
100 000 

4,0%  Mín. 0,50  IS 0,7%  

6.3. Levantamentos superiores a USD  
100 000 

5,0%  Mín. 0,50  IS 0,7%  

7. Comissão de Encerramento de Conta      Nota (6) 

7.1. A Pedido do Cliente   20  IS 0,7%  

7.2. Por Decisão do Banco   100  IS 0,7%  

8. Comissão de Emissão de Extracto ao Balcão   6  IS 0,7% Nota (7) 

9. Comissão de Emissão de Saldo ao Balcão   Isento    

10. Comissão de Pedido de Resposta a Auditores   60  IS 0,7%  

11. Comissão de Envio de Extracto via MT940   100  IS 0,7%  
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10. Operações de Crédito           
10.1. Linhas de Crédito e Contas Correntes Caucionadas    

          

Nota (1): Montantes máximos: Empresas 10% da facturação anual. 
Nota (2):  Aplica-se Imposto de Selo sobre a utilização de crédito em função do tipo e prazo do mesmo: 

i) Prazo igual ou inferior a 1 ano = 0,5% 
ii) Prazo superior a 1 ano e inferior a 5 anos = 0,4% 
iii) Prazo igual ou superior a 5 anos = 0,3% 
iv) Sem prazo (contas correntes caucionadas e descobertos) = 0,1% (sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos em dívida 

apurados diariamente durante o mês, dividido por 30.  
Nota (3): Incide sobre o montante solicitado pelo cliente e é cobrado pela análise independentemente da concessão do crédito. 
Nota (4):  Comissão mensal que incide sobre montante contratado e não utilizado. 
 

10.2. Descobertos Bancários    
          

Nota (1): Sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos em dívida apurados diariamente, durante o mês, dividido por 30. 
Nota (2): Incide sobre o montante solicitado pelo cliente e é cobrado pela análise independentemente da concessão do crédito. 

 

 
    
  

 Comissões 
Imposto Observações 

% 
MN 

(mín/m
áx) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

 

Comissões Iniciais 

1. Comissão de Abertura 1,0%    IS 0,7% Nota (1), (2) 

2.Comissão de Apreciação de Dossier Min.0,5% 
Max.3% 

   IS 0,7% Nota (3) 

 

Comissões Durante Vigência de Contrato 

3. Comissão de Gestão Isento      

4. Comissão de Liquidação Antecipada Parcial 1,0% Mín. 10 
000 

  IS 0,7%  

5. Comissão de Imobilização 2,0%    IS 0,7% Nota (4) 

6. Alterações Contratuais  7 500   IS 0,7%  

 

Comissões no Termo do Contrato 

7. Comissão de Renovação 1%    IS 0,7%  

 Comissões 
Imposto Observações 

% MN 
(mín/máx) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

 

Comissões Iniciais 

1. Comissão de Abertura 
 

2. Comissão de Apreciação de Dossier 

1,5% 
 

Min. 
0,5% 
Max. 
3% 

   IS 0,7% 
 

IS 0,7% 
 
 

 

Nota (1) 
 

Nota (2) 
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10. Operações de Crédito 
10.3. Outros Créditos             

          
Conta Margem                     
A Conta Margem é uma conta à ordem, associada a uma linha de financiamento com um prazo de seis meses, renovável automaticamente. Esta 
conta permite-lhe triplicar os seus investimentos, através de transacções com recurso a crédito. 
Em termos práticos, o Banco BCS poderá financiar o dobro do capital que tem para aplicar. Se investir um mínimo de AOA 500 000, consegue um 
financiamento de AOA 1 000 000, ficando com AOA 1 500 000 disponíveis para investir. A partir daqui faz os seus investimentos em acções e 
fundos de investimento, e sempre que se apresente numa situação de margem inferior a 150%, deve reforçar de imediato a margem. 

 

 
Nota (1): Aplica-se Imposto de Selo sobre a utilização de crédito em função do tipo e prazo do mesmo: 

i) Prazo igual ou inferior a 1 ano = 0,5% 
ii) Prazo superior a 1 ano e inferior a 5 anos = 0,4% 
iii) Prazo igual ou superior a 5 anos = 0,3% 
iv) Sem prazo (contas correntes caucionadas e descobertos) = 0,1% (sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos em dívida 

apurados diariamente durante o mês, dividido por 30.  
Nota (2): Comissão incidente sobre o montante do capital contratado. 
Nota (3): Incide sobre o montante solicitado pelo cliente e é cobrado pela análise independentemente da concessão do crédito 
Nota (4): Comissão com carácter mensal. 
Nota (5): Comissão incide sobre o montante de capital liquidado antecipadamente. Só admite liquidação antecipada após o primeiro ano. 
Nota (6): Incide sobre o capital não utilizado da linha de crédito atribuída. 
Nota (7): Comissão cobrada por regularização efectuada (e.g. cliente com 3 prestações em atraso regularizadas de uma só vez, paga a comissão 
três vezes). Em caso de mora, serão devidos juros moratórios, calculados sobre todo o montante em mora, pela aplicação de uma sobretaxa de 
10% ou 5% (apenas para operações em USD) ao ano à taxa de juro da operação. 
 
  

 Comissões 
Imposto Observações 

% 
MN 

(mín/máx
) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

 

Comissões Iniciais 

1. Comissão de Abertura 
 
2. Comissão de Apreciação de Dossier 

0,5% 
Min. 

0,5% 
Max.3% 

   IS 0,7% 
 

IS 0,7% 

Nota (1), (2) 
 

Nota (3) 

 

Comissões Durante Vigência de Contrato 

3. Comissão de Gestão 0,25% Mín. 
2 250 

 27 000 IS 0,7% Nota (4) 

4. Comissão de Liquidação Antecipada 0,5% Mín. 
3 750 

  IS 0,7% Nota (5) 

5. Comissão de Alteração de Condições Contratuais  Mín. 7 
500 

  IS 0,7%  

6. Comissão de Imobilização 1,75%    IS 0,7% Nota (6) 

7. Comissão de Regularização de Vencidos 0,5% Mín. 
7 500 

  IS 0,7% Nota (7) 

 

Comissões no Termo do Contrato 

8. Comissão de Renovação 1%    IS 0,7%  
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10. Operações de Crédito 
10.3. Outros Créditos (Cont.) (Nota 1)             

          
Crédito Automóvel                     
Produto de crédito ate 3 anos para financiar a adquisição de automóveis novos para suporte a actividade da empresa. 

 

 
Nota (1): Aplica-se Imposto de Selo sobre a utilização de crédito em função do tipo e prazo do mesmo: 

i) Prazo igual ou inferior a 1 ano = 0,5% 
ii) Prazo superior a 1 ano e inferior a 5 anos = 0,4% 
iii) Prazo igual ou superior a 5 anos = 0,3% 

Nota (2): Comissão incidente sobre o montante do capital contratado. 
Nota (3): Incide sobre o montante solicitado pelo cliente e é cobrado pela análise independentemente da concessão do crédito 
Nota (4): Comissão incidente sobre o montante do capital em dívida. 
Nota (5): Comissão cobrada por regularização efectuada (e.g. cliente com 3 prestações em atraso regularizada de uma só vez, paga a comissão 
três vezes). Em caso de mora, serão devidos juros moratórios, calculados sobre todo o montante em mora, pela aplicação de uma sobretaxa de 
10% ou 5% (apenas para operações em USD) ao ano à taxa de juro da operação 
Nota (6): Comissão incide sobre o montante de capital liquidado antecipadamente. Só admite liquidação antecipada após o primeiro ano.   

 Comissões 
Imposto Observações 

% 
MN 

(mín/máx
) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

 

Comissões Iniciais 

1. Comissão de Abertura 
 
2. Comissão de Apreciação de Dossier 

 

1,75% 
 

Min.0,5%  
Max. 3% 

   IS 0,7% 
 

IS 0,7% 

Nota (2) 
 

Nota (3) 

 

Comissões Durante Vigência de Contrato 

3. Comissão de Gestão 0,83% Mín. 7 
550 

  IS 0,7% Nota (4) 

4. Comissão de Liquidação Antecipada Parcial 1,0% Mín. 
10 000 

  IS 0,7%  

5. Comissão de Alteração de Condições Contratuais  15 000   IS 0,7%  

6. Comissão de Imobilização Isento      

7. Comissão de Regularização de Prestações Vencidas  Mín. 7 
500 

  IS 0,7% Nota (5) 

 

Comissões no Termo do Contrato 

8. Comissão de Liquidação Antecipada Total 1% Mín. 21 
750 

  IS 0,7% Nota (6) 
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10. Operações de Crédito 
10.3. Outros Créditos (Cont.) (Nota 1)             

          
Financiamento ao Investimento                     
Produto de crédito ao investimento a medida das necessidades dos projectos de investimento, expansão ou modernização da empresa. 

 

 
Nota (1): Aplica-se Imposto de Selo sobre a utilização de crédito em função do tipo e prazo do mesmo: 

i) Prazo igual ou inferior a 1 ano = 0,5% 
ii) Prazo superior a 1 ano e inferior a 5 anos = 0,4% 
iii) Prazo igual ou superior a 5 anos = 0,3% 

Nota (2): Comissão incidente sobre o montante do capital contratado. 
Nota (3):  
Nota (4): Comissão com caracter trimestral. 
Nota (5): Incide sobre o capital não utilizado da linha de crédito atribuída. 
Nota (6): Comissão cobrada por regularização efectuada (e.g. cliente com 3 prestações em atraso regularizada de uma só vez, paga a comissão 
três vezes). Em caso de mora, serão devidos juros moratórios, calculados sobre todo o montante em mora, pela aplicação de uma sobretaxa de 
10% ou 5% (apenas para operações em USD) ao ano à taxa de juro da operação.  

 Comissões 
Imposto Observações 

% 
MN 

(mín/máx
) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

 

Comissões Iniciais 

1. Comissão de Abertura 1,75%    IS 0,7% Notas (2) 

2. Comissão de Avaliação 
3. Comissão de Apreciação de Dossier 

 
Min.0,5% 
Max. 3% 

225 000   IS 0,7% 
 

IS 0,7% 

 
Nota (3) 

 

Comissões Durante Vigência de Contrato 

4. Comissão de Gestão 0,83% Mín. 
1 500 

  IS 0,7% Notas (4) 

5. Comissão de Liquidação Antecipada Parcial 1,0% Mín. 
10 000 

  IS 0,7%  

6. Comissão de Alteração de Condições Contratuais  15 000   IS 0,7%  

7. Comissão de Imobilização 3,75%    IS 0,7% Nota (5) 

8. Comissão de Regularização de Prestações Vencidas  7 500   IS 0,7% Nota (6) 

 

Comissões no Termo do Contrato 

9. Comissão de Liquidação Antecipada Total 1,0% Mín. 
7 500 

  IS 0,7% Nota (5) 
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11. Cartões           
11.1. Cartões de Débito           

 

 

Nota (1): Respeitando o Aviso Nº 03/2018, sobre os Serviços Mínimos Bancário, está isenta a cobrança de comissão para emissão do primeiro 
cartão de débito da conta. 
Nota (2): Comissão cobrada a qualquer alteração da situação do cartão, excepto activação. 
Nota (3): Respeitando o Aviso Nº 03/2018, sobre os Serviços Mínimos Bancários, esta isenta a cobrança de comissão para a substituição do 
primeiro cartão emitido, desde que seja por caducidade. 
 
 

  

 Comissões 
Imposto Observações 

% MN 
(mín/máx) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

1. Emissão de Cartão Personalizado  3 000   IS 0,7% Nota (1) 

2. Alteração de Situação de Cartão  3 000   IS 0,7% Nota (2) 

2. Anuidade de Cartão  2 500   IS 0,7%  

4. Substituição de Cartão  3 000   IS 0,7% Nota (3) 
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12. Cheques           
12.1. Requisição de Módulos de Cheques           

 

Nota (1): À requisição de módulos de cheque, incide o valor de 0,7% referente ao Imposto de Selo, mais AOA 10,00 por cada cheque emitido. 
 

12.2. Outros Serviços com Cheques           
 

Nota (3): Comissão incide sobre o sacador. 
Nota (4): Acresce o valor da comissão de correspondente. 
  

 Balcão BCS NetBanking Observações 

1. Módulo de 5 Cheques 500  Nota (1) 
2. Módulo de 24 Cheques 2 500  Nota (1) 
3. Módulo de 48 Cheques (com copiativo) 7 000  Nota (1) 
4. Módulo de 98 Cheques (com copiativo) 12 000  Nota (1) 

   Comissões 
Imposto Observações 

  % MN 
(mín/máx) 

 

Cheques em Moeda Nacional 

1. Cheques Visados       

1.1 Emissão de Cheque Visado    2 000 IS 0,7%  

1.2 Anulação de Cheque Visado    1 500 IS 0,7%  

2. Cheques Bancários       

2.1 Emissão – Comissão de Expediente    2 000 IS 0,7%  

2.2 Emissão – Comissão de Emissão   0,5% Mín. 15 000 IS 0,7%  

3. Cancelamento de Cheques (Anulação / Stop Payment)  3 000 IS 0,7%  

4. Cópia de Cheques    500 IS 0,7%  

5. Devolução de Cheques       

5.1. Devolução de Cheque BCS por Caixa    2 000 IS 0,7% Nota (3) 

5.2. Devolução de Cheque de Outro Banco – Devolvido Pela 
Compensação 

 4 500 IS 0,7% Nota (3) 

5.3. Devolução de Cheque BCS Devolvido à Compensação  4 500 IS 0,7% Nota (3) 

 

Cheques em Moeda Estrangeira 

1. Cheques s/ Estrangeiro – À Cobrança       

1.1 Emitidos por Outro Banco – À cobrança   0,75% Mín. 800 IS 0,7% Nota (4) 

1.2 Devolução de Cheque Enviado à Cobrança    4 250 IS 0,7% Nota (4) 

1.3 Pedido de Situação / Tracer    2 550 IS 0,7% Nota (4) 
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13. Transferências           
13.1. Transferências em Kwanzas 
           

 
Nota (1): Data-valor transferências via SPTR = “D” (Dia de realização da operação, se processamento até às 15h30 de D). 
Nota (2): Data-valor transferências via STC = “D+1” (Dia útil seguinte, se processamento após às 12h00 de D). 
        
Legenda:          
ATM – Automated Teller Machine 
SPTR – Sistema de Pagamentos em Tempo Real 
STC – Sistema de Transferências à Crédito 
  

 Escalão Canal de Recepção de Ordem de 
Transferência Imposto Observações 

Balcão Telefone BCS 
NetBanking 

ATM 

 

Transferências Intrabancárias (Para Conta Domiciliada no Banco BCS) 

1. Mesmo titular:        

1.1 Pontuais  Isento n/a Isento Isento   

1.2 Permanentes  Isento n/a Isento Isento   

2. Diferentes Titulares:        

2.1 Pontuais  500 n/a Isento Isento IS 0,7%  

2.2 Permanentes  200 n/a Isento Isento IS 0,7%  

 

Transferências Interbancárias (Para Conta Domiciliada Noutra Instituição Financeira) 

1. Via SPTR        

1.1 Urgentes <10 000 000 5 000  1 500  IS 0,7% Nota (1) 

1.2 Pontuais =>10 000 000 3 500  500  IS 0,7% Nota (1) 

2. Via STC        

2.1 Pontuais <10 000 000 2 750  375  IS 0,7% Nota (2) 
2.2 Permanentes <10 000 000 2 750  375  IS 0,7% Nota (2) 
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13. Transferências           
13.2. Transferências em Moeda Estrangeira 
           

 
Nota (1): Debitado o equivalente na moeda da conta que emite a transferência. 
        
Legenda:          
ATM – Automated Teller Machine 
 

13.3. Outros Serviços com Transferências 
 
 

 Comissões 
Imposto Observações 

% MN 
(mín/máx) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

 

Despesas Diversas 

1. Devolução de Transferência Emitida  3 000   IS 0,7%  

2. Devolução de Transferência Recebida  3 000   IS 0,7%  

3. Comissão de Investigação sobre Transferência  2 500   IS 0,7%  
          

 

  

 Escalão Canal de Recepção de Ordem de 
Transferência Imposto Observações 

Balcão Telefone BCS 
NetBanking 

ATM 

 

Transferências Intrabancárias em Moeda Estrangeira (Para conta domiciliada no Banco BCS) 

1. Mesmo titular:        

1.1 Pontuais  Isento n/a Isento Isento   

1.2 Permanentes  Isento n/a Isento Isento   

2. Diferentes Titulares:        

2.1 Pontuais  6 n/a Isento Isento IS 0,7% Nota (1) 

2.2 Permanentes  6 n/a Isento Isento IS 0,7% Nota (1) 

 

Transferências Interbancárias  em Moeda Estrangeira (Para Conta Domiciliada Noutra Instituição Financeira ) 

1. Qualquer Titular n.a.  n.a. n.a.    
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14. Cobranças           
14.1. Cobranças de Efeitos Comerciais           

 

 

14.2. Emissão de Instruções de Cobranças (Credor) 
      

 

  

 Comissões 
Imposto Observações 

% MN 
(mín/máx) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

1. Letras       

1.3. Domiciliadas na Própria Instituição  n.a. n.a. n.a.   

1.4. Domiciliadas Noutra Instituição  n.a. n.a. n.a.   

2. Outros       

2.1. Domiciliadas na Própria Instituição  n.a. n.a. n.a.   

2.2. Domiciliadas Noutra Instituição   n.a. n.a. n.a.   

 Comissões 
Imposto Observações 

% MN 
(mín/máx) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

1. Cobranças Internas       

1.1. Cliente Devedor na Mesma Instituição  n.a. n.a. n.a.   

1.2. Cliente Devedor Noutra Instituição  n.a. n.a. n.a.   

2. Cobranças de Débitos Directos       

2.1. Cliente Devedor na Mesma Instituição  n.a. n.a. n.a.   

2.2 Cliente Devedor Noutra Instituição  n.a. n.a. n.a.   

3. Cobranças de Recibos       

3.1. Cliente Devedor na Mesma Instituição  n.a. n.a. n.a.   

3.2. Cliente Devedor Noutra Instituição  n.a. n.a. n.a.   
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15. Prestação de Serviços           
15.1. Compra e Venda de Notas Estrangeiras           

 

 
Nota (1): Aplica-se o imposto de selo TGIS 16.3.3. de 0,1% sobre o valor da operação cambial quando efectuada a favor de pessoas singulares e 
sempre que se efectuem trocas de moeda. 
        
Legenda:          
TGIS – Tabela Geral de Imposto de Selo 
 
15.2. Garantias Prestadas           

 

 
Nota (1): A comissão de abertura depende do grau de risco do Cliente. O grau de risco esta sujeito a avaliação da garantias do Cliente. 
Nota (2): Acresce comissão de expediente = AOA 12 000 
Nota (3): Acresce comissão de expediente = AOA 15 000 
Nota (4): Sobre o montante da garantia incide o imposto de selo de acordo com o prazo da Mesma: 

iv. Prazo inferior a 1 ano – 0,3% 
v. Prazo entre 1 a 5 anos – 0,2% 
vi. Prazo superior a 5 anos ou sem prazo – 0,1% 

 
  

   Comissões 
Imposto Observações 

  % MN 
(mín/máx) 

1. Compra de Notas Estrangeiras       

1.1. Por Movimentação de Conta   Isento Isento   

1.2. Por Caixa   Isento Isento   

2. Venda de Notas Estrangeiras       

2.1. Por Movimentação de Conta   10% n.a IS 0,7% Nota (1) 

2.2. Por Caixa   10% n.a IS 0,7% Nota (1) 

   Comissões 
Imposto Observações 

  % MN 
(mín/máx) 

Garantias/ Fianças / Outros 

1. Comissão de Abertura      

1.1. Garantias Com Validade (Trimestre ou Fracção)  3% Mín. 45 000 IS 0,5% Notas (1), (2) 

1.2. Garantias Sem Validade (Trimestre ou Fracção)  4% Mín. 60 000 IS 0,5% Notas (1), (3) 

2. Prorrogação      

2.1. Garantias Com Validade (Trimestre ou Fracção)  3% Mín. 45 000 IS 0,5% Notas (1), (2) 

3. Alteração com Aumento de Valor      

3.1. Garantias Com Validade (Trimestre ou Fracção)  3% Mín. 45 000 IS 0,5% Notas (1), (2) 

3.2. Garantias Sem Validade (Trimestre ou Fracção)  4% Mín. 60 000 IS 0,5% Notas (1), (3) 

4. Alteração (Não Envolvendo Prorrogação e/ou Aumento)   12 000 IS 0,7%  

5. Execução   22 500 IS 0,7%  

6. Cancelamento   12 000 IS 0,7%  

7. Notificação de Garantias do Estrangeiro a Favor de Residentes  15 000 IS 0,7%  

8. Taxa de Urgência   75 000 IS 0,7%  
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15. Prestação de Serviços           
15.3. Operações com Títulos           

 
   Comissões 

Imposto Observações 
  % MN 

(mín/máx) 
       

Operações com Títulos do Tesouro e Bilhetes do Tesouro 
9. Custódia    IS 0,7%  

9.1. Abertura de Conta      

9.1.1. Comissão BCS   5 000 IS 0,7%  

9.1.2. Comissão CEVAMA   1 000 IS 0,7%  

9.2. Manutenção de Conta – Clientes Institucionais      

9.2.1. Comissão BCS   10 000 IS 0,7% Nota (1) 

9.2.2. Comissão CEVAMA   2 400 IS 0,7% Nota (1) 

9.3. Manutenção de Conta – Clientes Não Institucionais      

9.3.1. Comissão BCS   4 000 IS 0,7% Nota (1) 

9.3.2. Comissão CEVAMA   1 200 IS 0,7% Nota (1) 

9.4. Encerramento de Conta      

9.4.1. Comissão BCS   6 000 IS 0,7%  

9.4.2. Comissão CEVAMA   5 000 IS 0,7%  

10. Eventos      

10.1. Juros Recebidos  2,5% Mín. 10 000 / Máx. 500 000 IS 0,7%  

10.2. Amortização / Vencimento de Títulos  0,25% Mín. 10 000 / Máx. 1 500 000 IS 0,7%  

11. Operações em Mercado Regulamentado      

11.1. Compra / Venda Obrigações do Tesouro – Dívida Pública     

11.1.1. Comissão BCS 0,25% Mín. 50 000 / Máx. 1 500 000 IS 0,7%  

11.1.2. Comissão BODIVA 0,03%  IS 0,7%  

11.1.3. Comissão CEVAMA 0,015%  IS 0,7%  

11.2. Compra / Venda Obrigações do Tesouro – Dívida Privada     

11.2.1. Comissão BCS 0,25% Mín. 50 000 / Máx. 1 500 000 IS 0,7%  

11.2.2. Comissão BODIVA 0,05%  IS 0,7%  

11.2.3. Comissão CEVAMA 0,02%  IS 0,7%  

11.3. Compra / Venda Bilhetes do Tesouro – Dívida Pública     

11.3.1. Comissão BCS 0,25% Mín. 50 000 / Máx. 1 000 000 IS 0,7%  

11.3.2. Comissão BODIVA 0,03% Mín. 1 000 / Máx. 50 000 IS 0,7%  

11.3.3. Comissão CEVAMA 0,015%  IS 0,7%  

11.4. Compra / Venda – Outros Instrumentos Financeiros     

11.4.1. Comissão BCS 0,50%  IS 0,7%  

11.4.2. Comissão BODIVA 0,015%  IS 0,7%  

11.4.3. Comissão CEVAMA 0,045%  IS 0,7%  

12. Outras Operações     

12.1. Compra Directa com o BNA 0,35% Mín. 25 000 / Máx. 2 000 000 IS 0,7%  

12.2. Transferência com Alteração de Titularidade – Dívida Pública     

12.2.1. Comissão BCS 0,35%  IS 0,7%  

12.2.2. Comissão CEVAMA 0,03%  IS 0,7%  
12.3. Transferência com Alteração de Titularidade – Outros 
Instrumentos Financeiros     

12.3.1. Comissão BCS 0,35%  IS 0,7%  

12.3.2. Comissão CEVAMA 0,15%  IS 0,7%  

12.4. Transferências Sem Alteração de Titularidade     
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Nota (1): Comissão cobrada semestralmente. 
Nota (2): Comissão cobrada pela CEVAMA. 
Nota (3): Comissão cobrada pela BODIVA. 
 

15.4. Outros Serviços           
 

 

12.4.1. Comissão BCS 0,25%  IS 0,7%  

12.4.2. Comissão CEVAMA  350 IS 0,7%  

12.5. Bloqueios  350 IS 0,7% Nota (2) 

12.6. Envio de Extracto de Carteira  1 500 IS 0,7%  

12.7. Cancelamento de Ofertas  1 000 IS 0,7% Nota (3) 

12.8. Anulação de Negócio – Com Acordo das Partes  25 000 IS 0,7% Nota (3) 

12.9. Anulação de Negócio – Sem Acordo das Partes  500 000 IS 0,7% Nota (3) 

   Comissões 
Imposto Observações 

  % MN 
(mín/máx) 

       

Emissão de Declarações 

1. Capacidade Financeira   50 000 IS 0,7%  

2. Idoneidade   25 000 IS 0,7%  

3. Restantes Declarações   10 000 IS 0,7%  

       

Terminais de Pagamento Automático (TPA) 

4. Instalação de TPA   4 500 IS 0,7% 
5. Comissão de Aluguer de TPA   3 000 IS 0,7% Mensal 

6. Comissão de Comerciante - Multicaixa  1,0%  IS 0,7% Por transacção 

7. Perda TPA   80 000 IS 0,7%  

      

Serviços Diversos Cópias de Documentos 

8. Cópia de Documentos Emitidos Há Menos de 1 ano   500 IS 0,7%  

9. Cópia de Documentos Emitidos Há Mais 1 ano    1 000 IS 0,7%  

10. Correio por DHL – Consoante o país – até 0,5Kg   1 500 IS 0,7%  

11. Correio Normal   450 IS 0,7%  

12. Envio de Extracto MT940      

12.1. Adesão   7 500 IS 0,7%  

12.2. Serviço mensal   450 IS 0,7%  

13. Informação a Auditores – Língua Portuguesa   45 000 IS 0,7%  

14. Informação a Auditores – Língua Inglesa   60 000 IS 0,7%  

      

Serviços Diversos de Telecomunicações 

15. Telefone Por 3 Minutos   1 000 IS 0,7%  

16. SWIFT Por Páginas   1 000 IS 0,7%  

     

Envio de Câmbios 

17. Envio de Câmbios Especiais  500 IS 0,7%  
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Legenda: 
BT – Bilhetes do Tesouro 
OT – Obrigações do Tesouro 
TBC – Títulos do Banco Central  
  

Processamento de Salários em Lote ou Ficheiro 

18. Listagem em Papel   11 250 IS 0,7% 
19. Ficheiro PS2/PSX (Balcão)   11 250 IS 0,7%  

Recolha de Valores em Clientes (Disponível de 2ª à 6ª) 

1. Recolha Diária   160 000 IS 0,7%  

2. Recolha 5x Por Semana   155 000 IS 0,7%  

3. Recolha 4x Por Semana   150 000 IS 0,7%  

4. Recolha 3x Por Semana   110 000 IS 0,7%  

5. Recolha 2x Por Semana   85 000 IS 0,7%  

6. Recolha 1x Por Semana   50 000 IS 0,7%  

      

Gestão de Activos 

7. Fee de Advisory  3,0%  IS 0,7%  

8. Património sobre Gestão      

8.1. Abaixo de 100 000 000  0,50%  IS 0,7%  

8.2. De 100 000 000 à 300 000 000  0,30%  IS 0,7%  

8.3. De 300 000 000 à 1 000 000 000  0,20%  IS 0,7%  

8.4. De 1 000 000 000 à 3 000 000 000  0,15%  IS 0,7%  
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16. Operações com o Estrangeiro 
16.1. Garantias Prestadas Sobre o Estrangeiro 
 

 
Nota (1): A comissão de abertura depende do grau de risco do Cliente. O grau de risco esta sujeito a avaliação do colateral do Cliente. Comissão 
de urgência de USD 200 pela emissão de garantias em 24 horas. 
Nota (2): Comissão de expediente associada às comissões de abertura e alteração com aumento do valor - USD 20. 
Nota (3): Sobre o montante da garantia incide o imposto de selo de acordo com o prazo da Mesma: 

i. Prazo inferior a 1 ano – 0,3% 
ii. Prazo entre 1 a 5 anos – 0,2% 
iii. Prazo superior a 5 anos ou sem prazo – 0,1% 

  

 Comissões 
Imposto Observações 

% MN 
(mín/máx) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

1. Comissão de Abertura       

1.1. Garantias Com Validade (Trimestre ou Fracção) 1,0%  Mín. 100   IS 0,5% Notas (1), (2) 

1.2. Garantias Sem Validade (Trimestre ou Fracção) 1,50%  Mín. 120  IS 0,5% Notas (1), (2) 

2. Alteração Simples       

2.1. Garantias Com Validade (Trimestre ou Fracção)   50  IS 0,7%  

2.2. Garantias Sem Validade (Trimestre ou Fracção)   50  IS 0,7%  

3. Alteração Com Aumento de Valor       

3.1. Garantias Com Validade (Trimestre ou Fracção) 0,50%  Mín. 100  IS 0,5% Notas (1), (2) 

3.2. Garantias Sem Validade (Trimestre ou Fracção) 0,75%  Mín. 200  IS 0,5% Notas (1), (2) 

4. Despesas de Cancelamento       

4.1. Garantias Com Validade (Trimestre ou Fracção)   50  IS 0,7%  

4.2. Garantias Sem Validade (Trimestre ou Fracção)   50  IS 0,7%  
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16. Operações com o Estrangeiro 
16.2. Remessas Documentárias 
 

 
 
  

 Comissões 
Imposto Observações 

% MN 
(mín/máx) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

       

Remessas Documentárias de Importação 

1. Abertura / Registo       

1.1. Comissão de Abertura       

1.1.1. Remessa Contra Aceite 1%  100 / 500  IS 0,7%  

1.1.2. Remessa Contra Pagamento 1%  150 / 750  IS 0,7%  

1.1.3. Remessa Contra Aceite e Devolução 0,5%  100 / 300  IS 0,7%  

1.2. Comissão de Expediente   100  IS 0,7%  

2. Alteração / Prorrogação / Cancelamento   150  IS 0,7%  

3. Pagamento       

3.1. Comissão de Expediente   150  IS 0,7%  

4. Devolução de Remessa de Importação       

4.1. Comissão de Expediente   150  IS 0,7%  

5. Pedido de Situação (Tracer)       

5.1. Comissão de Expediente   150  IS 0,7%  

       

Remessas Documentárias de Exportação 

6. Abertura / registo       

6.1. Comissão de abertura 0,25%  100 / 350  IS 0,7%  

6.2. Comissão de expediente   250  IS 0,7%  

7. Alteração / prorrogação / cancelamento   150  IS 0,7%  

8. Pagamento       

8.1. Comissão de pagamento 0,25%  100 / 350  IS 0,7%  

8.2. Comissão de expediente   150  IS 0,7%  

9. Devolução de Remessa de Exportação       

9.1. Comissão de expediente   150  IS 0,7%  

10. Pedido de situação (Tracer)       

10.1. Comissão de expediente   150  IS 0,7%  
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16. Operações com o Estrangeiro 
16.3. Crédito Documentário 
 

 
Nota (1): Comissão de expediente – Portes: USD 150 
  

 Comissões 
Imposto Observações 

% MN 
(mín/máx) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

       

Crédito Documentário de Importação - Financiados 

1. Pré-aviso   150  IS 0,7%  

2. Abertura  Por Trimestre ou Fracção       

2.1. Comissão Por Trimestre ou Fracção 3%  Mín. 100  IS 0,7%  

2.2. Comissão de Expediente   150  IS 0,7%  

3. Alteração       

3.1. Sem Aumento de Valor   150  IS 0,7%  

3.2. Com Aumento de Valor 3%  Mín. 100  IS 0,7% Nota (1) 

4. Prorrogação de validade de Carta de Crédito       

4.1. Comissão Por Trimestre ou Fracção 3%  Mín. 100  IS 0,7%  

4.2. Comissão de Expediente   150  IS 0,7%  

5. Liquidação / Pagamento de Créditos à Vista       

5.1. Pagamento à Vista 0,5%  100 / 250  IS 0,7% Nota (1) 

5.2. Pagamento à Prazo 1,0%  100 / 250  IS 0,7% Nota (1) 

6. Cancelamento   150  IS 0,7%  

7. Comissão de Levantamento de Divergências   50  IS 0,7%  

       

Crédito Documentário de Importação 

1. Pré-aviso   150  IS 0,7%  

2. Abertura Por Trimestre ou Fracção       

2.1. Comissão Por Trimestre ou Fracção 3%  Mín. 100  IS 0,7%  

2.2. Comissão de Expediente   150  IS 0,7%  

3. Alteração       

3.1. Sem Aumento de Valor   150  IS 0,7%  

3.2. Com Aumento de Valor 3%  Mín. 100  IS 0,7% Nota (1) 

4. Prorrogação de validade de Carta de Crédito       

4.1. Comissão Por Trimestre ou Fracção 3%  Mín. 100  IS 0,7%  

4.2. Comissão de Expediente   150  IS 0,7%  

5. Liquidação / Pagamento de Créditos à Vista       

5.1. Pagamento à Vista 0,5%  100 / 250  IS 0,7% Nota (1) 

5.2. Pagamento à Prazo 1,0%  100 / 250  IS 0,7% Nota (1) 

6. Cancelamento   150  IS 0,7%  

7. Comissão de Levantamento de Divergências   50  IS 0,7%  
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16. Operações com o Estrangeiro 
16.3. Crédito Documentário (Cont.) 
 

 
Nota (1): Comissão de expediente – 40 USD 

  

 Comissões 
Imposto Observações 

% MN 
(mín/máx) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

       

Crédito Documentário de Exportação 

1. Pré-aviso   50  IS 0,7%  

2. Abertura       

2.1. Crédito Confirmado 1,5%  100 / 100  IS 0,7% Nota (1) 

2.2. Crédito Domiciliado 0,25%  100 / 250  IS 0,7% Nota (1) 

2.3. Crédito Notificado   1000  IS 0,7%  

3. Comissão de Alteração   100  IS 0,7%  

4. Aumento de Valor ou Prorrogação de Crédito       

4.1. Crédito Confirmado 1,5%  100 / 1 000  IS 0,7% Nota (1) 

4.2. Crédito Domiciliado 0.25%  100 / 250  IS 0,7% Nota (1) 

4.3. Crédito Notificado   100  IS 0,7%  

5. Comissão de Cancelamento   150  IS 0,7%  

6. Liquidação / Pagamento       

6.1. Crédito à Vista 0,5%  100 / 250  IS 0,7%  

6.2. Crédito à Prazo 0,25%  100 / 250  IS 0,7%  

7. Levantamento de Divergências   2 500  IS 0,7%  
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16. Operações com o Estrangeiro 
16.4. Outras Operações Sobre o Estrangeiro 
 

 
Nota (1): Acrescem as despesas de correspondente. 
 

 

 

 

 

 

 

 Comissões 
Imposto Observações 

% MN 
(mín/máx) 

USD 
(mín/máx) 

Valor 
Anual 

       

Ordens de Pagamento Emitidas sobre Estrangeiro 

1. Emissão       

1.1. Comissão de Emissão 4,0%  Mín. 50  IS 0,7%  

1.2 Comissão de Expediente    140  IS 0,7% Nota (1) 

2. Cancelamento   50  IS 0,7% Nota (1) 

3. Comissão de Investigação   25  IS 0,7% Nota (1) 

       

Ordens de Pagamento Recebidas do Estrangeiro 

4. Transferências Recebidas       

4.1. Crédito Em Conta BCS   25  IS 0,7%  

4.2. Crédito Por Caixa 5,0%    IS 0,7%  

5. Devolução   25  IS 0,7%  

       

Cheques em Moeda Estrangeira 

6. Compra de Cheques       

6.1. Com Desconto – Valor Por Remessa 1,5%  Mín. 100  IS 0,7%  

6.2. À Cobrança – Por Cheque Com Máximo de 
USD 600 Por Remessa 

0,5%  Mín. 5  IS 0,7%  

6.3 Pedido de Situação / Tracer   25  IS 0,7%  

7. Cancelamento       

7.1. Comissão de Cancelamento   25  IS 0,7%  

7.2. Comissão de Stop Payment   55  IS 0,7%  

7.3. Comissão do Correspondente (A Cargo do 
Cliente) 

  100  IS 0,7%  

8. Devoluções       

8.1. Por cheque   20  IS 0,7%  

8.2. Comissão do Correspondente (A Cargo do 
Cliente) 

  100  IS 0,7%  
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INSTITUIÇÃO FINANCEIRA BANCÁRIA  

PREÇÁRIO 
 
ANEXO II 
 
 
 
 
TABELA DE TAXAS DE JUROS 
 
DATA DE ENTRADA EM VIGOR: 22/06/2018 
 
 
O Preçário pode ser consultado nos Centros Private e Corporate do BCS – Banco de Crédito do 
Sul, S.A., e em www.bancobcs.ao. 
 
O Preçário pode também ser consultado no Portal do Consumidor de Produtos e Serviços 
Financeiros do Banco Nacional de Angola www.consumidorbancario.bna.ao. 
 
 
 
 
 
O PRESENTE PREÇÁRIO CONTÉM 11 PÁGINAS 
 

  

http://www.consumidorbancario.bna.ao/
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ÍNDICE – TABELA DE TAXAS DE JUROS 

 
CLIENTES PARTICULARES  
 
1. Contas de Depósito 
1.1. Depósitos à ordem  
1.2. Depósitos à prazo 
1.3. Outras modalidades de depósito 
 
2. Operações de Crédito 
2.1. Crédito à habitação  
2.2. Crédito pessoal  
2.3. Crédito automóvel 
2.4. Linhas de crédito e contas correntes 
2.5. Descobertos bancários 
2.6. Cartões de crédito 
2.7. Outros créditos particulares 

OUTROS CLIENTES 
 
3. Contas de Depósito 
3.1. Depósitos à ordem  
3.2. Depósitos à prazo 
3.3. Outras modalidades de depósito 
 
4. Operações de Crédito 
4.1. Linhas de crédito e contas correntes 
4.2. Crédito à habitação  
4.3. Descobertos bancários  
4.4. Cartões de crédito 
4.5. Outros créditos 
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1. Contas de Depósitos – Particulares    
1.1. Depósitos à Ordem             

          
 

 

1.2. Depósitos à Prazo           

 
Nota (1): 
Arredondamento da taxa de juro a 4 casas decimais. 
Renovação automática: Permitida, desde que indicada no momento da subscrição. 
Mobilização antecipada: Permitida com perda de 100% dos juros. 

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

Depósitos em Moeda Nacional 

1. Depósitos à ordem – BCS Standard N   n/a Isento  

 

Depósitos em Moeda Estrangeira 

2. Depósitos à ordem – BCS Standard E   n/a Isento  

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

Depósitos em Moeda Nacional – Taxa Fixa 

1. Depósitos à prazo – BCS Premium      

1.1. 30 dias   4,50% IAC 10% Nota (1) 

1.2. 90 dias   5,00% IAC 10% Nota (1) 

1.3. 183 dias   5,13% IAC 10% Nota (1) 

1.4. 365 dias   5,50% IAC 10% Nota (1) 

2. Depósitos à prazo – BCS Liquidez      

2.1. 90 dias   4,50% IAC 10% Nota (2) 

2.2. 183 dias   4,63% IAC 10% Nota (2) 

2.3. 365 dias   5,00% IAC 10% Nota (2) 

3. Depósitos à prazo – BCS Plano Programado      

3.1. 365 dias   5,95% IAC 10% Nota (3) 

 

Depósitos em Moeda Estrangeira (USD) – Taxa Fixa 

4. Depósitos à prazo – BCS Premium FX      

4.1. 30 dias   3,50% IAC 10% Nota (4) 

4.2. 90 dias   3,75% IAC 10% Nota (4) 

4.3. 183 dias   4,00% IAC 10% Nota (4) 

4.4. 365 dias   4,40% IAC 10%  

5. Depósitos à prazo – BCS Liquidez FX      

5.1. 90 dias   3,25% IAC 10% Nota (5) 

5.2. 183 dias   3,50% IAC 10% Nota (5) 

5.3. 365 dias   3,90% IAC 10% Nota (5) 
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Reforço de capital: Não permitido. 
Pagamento de juros: No vencimento do Depósito na conta de depósitos à ordem. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 365 dias. 
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1. Contas de Depósitos – Particulares    
1.2. Depósitos à Prazo (Cont.)           

 
Nota (2): 
Arredondamento da taxa de juro a 4 casas decimais. 
Renovação automática: Permitida, desde que indicada no momento da subscrição. 
Mobilização antecipada: Permitida com 7 dias de pré-aviso, com perda total de juros no mês em que é efectuado o resgate. 
Reforço de capital: Permitido. 
Pagamento de juros: Mensalmente na conta de depósitos à ordem. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 365 dias. 
 
Nota (3): 
Arredondamento da taxa de juro a 4 casas decimais. 
Renovação automática: Permitida, desde que indicada no momento da subscrição. 
Mobilização antecipada: Não permitida. 
Reforço de capital: Obrigatório. 
Pagamento de juros: No vencimento do Depósito na conta de depósitos à ordem. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 365 dias. 
 
Nota (4): 
Arredondamento da taxa de juro a 4 casas decimais. 
Renovação automática: Permitida, desde que indicada no momento da subscrição. 
Mobilização antecipada: Permitida com perda de 100% dos juros. 
Reforço de capital: Não permitido. 
Pagamento de juros: No vencimento do Depósito na conta de depósitos à ordem. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 365 dias. 
 
Nota (5): 
Arredondamento da taxa de juro a 4 casas decimais. 
Renovação automática: Permitida, desde que indicada no momento da subscrição. 
Mobilização antecipada: Permitida com 7 dias de pré-aviso, com perda total de juros no mês em que é efectuado o resgate. 
Reforço de capital: Permitido. 
Pagamento de juros: Mensalmente na conta de depósitos à ordem. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 365 dias. 
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1. Contas de Depósitos – Particulares 
1.3. Outras Modalidades de Depósitos 

 
Nota (1): 
Arredondamento da taxa de juro a 4 casas decimais. 
Renovação automática: Permitida, desde que indicada no momento da subscrição. 
Mobilização antecipada: Não permitido. 
Reforço de capital: Não permitido. 
Pagamento de juros: No vencimento do Depósito na conta de depósitos à ordem. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 365 dias. 
 
Nota (2): O capital em AOA está indexado ao contravalor do USD para o depósito a prazo ao câmbio de compra USD/AOA do BNA. 

  

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

Depósitos em Moeda Nacional – Indexado a USD 

1. Depósitos à prazo – BCS USDINDEX      

1.1. 6 meses   2,00% IAC 10% Nota (1), (2) 

1.2. 12 meses   2,50% IAC 10% Nota (1), (2) 

1.2. 18 meses   3,00% IAC 10% Nota (1), (2) 

1.3. 24 meses   3,50% IAC 10% Nota (1), (2) 

1.4. Acima de 24 meses   Negociável IAC 10% Nota (1), (2) 
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2. Operações de Crédito    
2.1. Crédito à Habitação           

 

 
Nota (1): 
Prazo: Máximo de 144 (cento e quarenta e quatro) meses (período sujeito a negociação e às condições individuais de cada cliente) e, 
independentemente do prazo máximo do empréstimo, a idade limite para a liquidação dos mesmos é de 60 (sessenta) anos. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual 30 / 360 dias. 
 

2.2. Crédito Pessoal           

 
Nota (2): 
Taxa mínima: É determinada de acordo com o grau de risco do cliente e nível de protecção de cada operação. 
Prazo: Máximo de 24 (vinte e quatro) meses. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual 30 / 360 dias. 
 
Nota (3): 
Taxa mínima: É determinada de acordo com o grau de risco do cliente e nível de protecção de cada operação. 
Prazo: Máximo de 60 (sessenta) meses. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual 30 / 360 dias. 
 

2.3. Crédito Automóvel           

 
Nota (4): 
Taxa mínima: É determinada de acordo com o grau de risco do cliente e nível de protecção de cada operação. 
Prazo: Máximo de 36 (trinta e seis) meses. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual 30 / 360 dias. 
  

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

Empréstimo a Taxa Variável 

1. Crédito habitação   LUIBOR 3M + Spread 10% IS Verba 16.2.1. 0,02% Nota (1) 

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

Empréstimo a Taxa Variável 

2. Crédito consumo   LUIBOR 3M + Spread 14% IS Verba 16.2.1. 0,02% Nota (2) 

3. Conta empréstimo   LUIBOR 3M + Spread 13% IS Verba 16.2.1. 0,02% Nota (3) 

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

Empréstimo a Taxa Variável 

4. Crédito automóvel   LUIBOR 3M + Spread 13% IS Verba 16.2.1. 0,02% Nota (4) 
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2. Operações de Crédito – Particulares     
2.5. Descobertos Bancários             

          
 

 
Nota (1): 
Taxa mínima: É determinada de acordo com o grau de risco do cliente e nível de protecção de cada operação. 
Prazo: Até 30 (trinta) dias. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 360 dias. 
 

2.7. Outros Créditos           

 
Nota (2): 
Taxa de juro nominal: Corresponde ao indexante acrescido do spread definido para o cliente/operação, a qual será arredondada para 1/4 de ponto 
percentual igual ou imediatamente superior. 
A primeira fixação do Indexante ocorrerá na data do vencimento da primeira renda. 
Prazo: Máximo de 36 (trinta e seis) meses. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual 30 / 360 dias. 
  

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

1. Descobertos contractados   35,00% IS Verba 16.2.1. 0,02% Nota (1) 

2. Descobertos não contractados   40,00% IS Verba 16.2.1. 0,02% Nota (1) 

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

Empréstimo a Taxa Variável em Moeda Nacional 

3. Leasing automóvel e equipamentos   LUIBOR 3M + Spread 
12,50% IS Verba 16.2.1. 0,02% Nota (2) 
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3. Contas de Depósitos – Outros Clientes    
3.1. Depósitos à Ordem             

          
 

 

3.2. Depósitos à Prazo           

 
Nota (1): 
Arredondamento da taxa de juro a 4 casas decimais. 
Renovação automática: Permitida, desde que indicada no momento da subscrição. 
Mobilização antecipada: Permitida com perda de 100% dos juros. 
Reforço de capital: Não permitido. 
Pagamento de juros: No vencimento do Depósito na conta de depósitos à ordem. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 365 dias. 
  

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

Depósitos em Moeda Nacional 

1. Depósitos à ordem – BCS Corp N   n/a Isento  

 

Depósitos em Moeda Estrangeira 

2. Depósitos à ordem – BCS Corp E   N/a Isento  

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

Depósitos em Moeda Nacional – Taxa Fixa 

1. Depósitos à prazo – BCS Corporate      

1.1. 30 dias   4,50% IAC 10% Nota (1) 

1.2. 90 dias   5,00% IAC 10% Nota (1) 

1.3. 183 dias   5,13% IAC 10% Nota (1) 

1.4. 365 dias   5,50% IAC 10% Nota (1) 

2. Depósitos à prazo – BCS Tesouraria      

2.1. 90 dias   4,50% IAC 10% Nota (2) 

2.2. 183 dias   4,63% IAC 10% Nota (2) 

2.3. 365 dias   5,00% IAC 10% Nota (2) 

 

Depósitos em Moeda Estrangeira (USD) – Taxa Fixa 

4. Depósitos à prazo – BCS Corporate FX      

4.1. 30 dias   0,00% IAC 10% Nota (3) 

4.2. 90 dias   3,75% IAC 10% Nota (3) 

4.3. 183 dias   4,00% IAC 10% Nota (3) 

4.4. 365 dias   4,40% IAC 10%  

5. Depósitos à prazo – BCS Tesouraria FX      

5.1. 90 dias   0,00% IAC 10% Nota (4) 

5.2. 183 dias   3,50% IAC 10% Nota (4) 

5.3. 365 dias   3,90% IAC 10% Nota (4) 
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3. Contas de Depósitos – Outros Clientes    
3.2. Depósitos à Prazo (Cont.)           

 
Nota (2): 
Arredondamento da taxa de juro a 4 casas decimais. 
Renovação automática: Permitida, desde que indicada no momento da subscrição. 
Mobilização antecipada: Permitida com 7 dias de pré-aviso, com perda total de juros no mês em que é efectuado o resgate. 
Reforço de capital: Permitido. 
Pagamento de juros: Mensalmente na conta de depósitos à ordem. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 365 dias. 
 
Nota (3): 
Arredondamento da taxa de juro a 4 casas decimais. 
Renovação automática: Permitida, desde que indicada no momento da subscrição. 
Mobilização antecipada: Permitida com perda de 100% dos juros. 
Reforço de capital: Não permitido. 
Pagamento de juros: No vencimento do Depósito na conta de depósitos à ordem. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 365 dias. 
 
Nota (4): 
Arredondamento da taxa de juro a 4 casas decimais. 
Renovação automática: Permitida, desde que indicada no momento da subscrição. 
Mobilização antecipada: Permitida com 7 dias de pré-aviso, com perda total de juros no mês em que é efectuado o resgate. 
Reforço de capital: Permitido. 
Pagamento de juros: Mensalmente na conta de depósitos à ordem. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 365 dias. 
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3. Contas de Depósitos – Outros Clientes 
3.3. Outras Modalidades de Depósitos 

 
Nota (1): 
Arredondamento da taxa de juro a 4 casas decimais. 
Renovação automática: Permitida, desde que indicada no momento da subscrição. 
Mobilização antecipada: Não permitido. 
Reforço de capital: Não permitido. 
Pagamento de juros: No vencimento do Depósito na conta de depósitos à ordem. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 365 dias. 
 
Nota (2): O capital em AOA está indexado ao contravalor do USD para o depósito a prazo ao câmbio de compra USD/AOA do BNA. 

  

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

Depósitos em Moeda Nacional – Indexado a USD 

1. Depósitos à prazo – BCS USDINDEX      

1.1. 90 dias   2,25% IAC 10% Nota (1), (2) 

1.2. 183 dias   2,50% IAC 10% Nota (1), (2) 

1.3. 365 dias   2,90% IAC 10% Nota (1), (2) 
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4. Operações de Crédito – Outros Clientes    
4.1. Linhas de Crédito e Contas Correntes (Nota (1))         

 

 
Nota (1): 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 360 dias. 
 

4.3. Descobertos Bancários         
 

 
Nota (1): 
Taxa mínima: É determinada de acordo com o grau de risco do cliente e nível de protecção de cada operação. 
Prazo: Até 30 (trinta) dias. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 360 dias. 
 

4.5. Outros Créditos         

 
 
Nota (2): 
Taxa de juro nominal: Corresponde ao indexante acrescido do spread definido para o cliente/operação, a qual será arredondada para 1/4 de ponto 
percentual igual ou imediatamente superior. 
A primeira fixação do Indexante ocorrerá na data do vencimento da primeira renda. 
Prazo: Máximo de 36 (trinta e seis) meses. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual 30 / 360 dias. 
 

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

Empréstimo a Taxa Variável 

1. Conta corrente caucionada      

1.1. Pequenas empresas   LUIBOR 6M + Spread 11% IS Verba 16.2.1. 0,02% Prazo máximo 
até 6 meses 

1.2. Médias empresas   LUIBOR 6M + Spread 10% IS Verba 16.2.1. 0,02% Prazo máximo 
até 6 meses 

1.3. Grandes empresas   LUIBOR 6M + Spread 9% IS Verba 16.2.1. 0,02% Prazo máximo 
até 6 meses 

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

2. Descobertos contractados   35,00% IS Verba 16.2.1. 0,02% Nota (1) 

3. Descobertos não contractados   40,00% IS Verba 16.2.1. 0,02% Nota (1) 

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

Empréstimo a Taxa Variável 

4. Leasing automóvel e equipamentos   LUIBOR 1M + Spread 10% IS Verba 17.2. 0,04% Nota (2) 

5. Crédito automóvel   LUIBOR 1M + Spread 11% IS Verba 16.2.1. 0,02% Prazo máximo 
até 36 meses 

6. Financiamento a importação   LUIBOR 1M + Spread 11% IS Verba 16.2.1. 0,02% Prazo máximo 
até 12 meses 

7. Financiamento médio prazo   LUIBOR 1M + Spread 11% IS Verba 16.2.1. 0,02% Prazo máximo 
até 24 meses 

8. Financiamento ao investimento   LUIBOR 1M + Spread 11% IS Verba 16.2.1. 0,02% Prazo máximo 
até 84 meses 
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
DATA DE ENTRADA EM VIGOR: 22/06/2018 
 
 
O Preçário pode ser consultado nos Centros Private e Corporate do BCS – Banco de Crédito do 
Sul, S.A., e em www.bancobcs.ao. 
 
O Preçário pode também ser consultado no Portal do Consumidor de Produtos e Serviços 
Financeiros do Banco Nacional de Angola www.consumidorbancario.bna.ao. 
 
 
 
 
 
O PRESENTE PREÇÁRIO CONTÉM 2 PÁGINAS 
  

http://www.consumidorbancario.bna.ao/
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1. Informação Complementar           
1.1. Datas-Valor             

          

Data-valor: Data de contabilização de uma operação, isto é, data a partir da qual uma operação começa efectivamente a ser tomada em conta 
nos cálculos da Instituição Financeira. Esta data pode ser diferente da data de realização da operação. 

Data de disponibilização: Data a partir da qual o titular da conta pode livremente movimentar os fundos na sua conta à ordem, sem estar sujeito 
ao pagamento de juros pela mobilização antecipada dos mesmos. 

Dia útil: Dia de semana, de segunda à sexta-feira, exceptuando feriados nacionais. 

Nota (1): Aplicável somente aos depósitos a prazo mobilizáveis antecipadamente. 

    
Data-valor Data de 

Disponibilização Observações 
   

 

Depósitos 

1. Numerário ao balcão    D Imediata  

 

Cheques Normalizados 

2. Sacados sobre uma conta domiciliada no BCS    D D  

3. Sacados sobre uma conta domiciliada em outro Banco    D + 1 D + 2  

 

Transferências 

4. Intrabancária       

4.1. Balcão    D D+1  

4.2. Multicaixa    D D+1  

5. Interbancária       

5.1. Balcão    D D  

5.2. Multicaixa    D+1 D+1  

5.3. STC – Recebida até às 12h00    D D  

5.4. STC – Recebida após às 12h00    D+1 D+1  

5.5. SPTR – Até às 15h00    D D  

5.6. SPTR – Depois das 15h00    D+1 D+1  

 

Movimentações de Contas de Depósitos 

6. Constituição / Reforço    D Imediata  

7. Mobilização antecipada    D Imediata Nota (1) 

8. Reembolso de vencimento    D Imediata  

9. Pagamento de juros remuneratórios    D Imediata  

 

Remessa de Valores 

10. Nacionais      - -  

11. Internacionais    - -  
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